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coNsideraNdo os termos do Memorando nº 012/2024-cPad, de 24 de 
janeiro de 2024, da lavra da comissão Processante em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – Prorrogar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA DE PRoRR. Nº 33/2024-GAB/PAD. 
Belém, 25 de janeiro de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 
62 - gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo o Processo adMiNistrativo disciPliNar instaurado 
por meio da Portaria nº 1.027/2023-gab/Pad de 31 de agosto de 2023, 
publicada no doe n° 35.528 de 01 de setembro de 2023;
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 013/2024-cPad, de 24 de 
janeiro de 2024, da lavra da comissão Processante em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – Prorrogar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA DE PRoRR. Nº 34/2024-GAB/PAD. 
Belém, 25 de janeiro de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 
62 - gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo o Processo adMiNistrativo disciPliNar instaurado 
por meio da Portaria nº 1.062/2023-gab/Pad de 25 de setembro de 
2023, publicada no doe n° 35.554 de 26 de setembro de 2023;
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 014/2024-cPad, de 24 de 
janeiro de 2024, da lavra da comissão Processante em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – Prorrogar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA DE REDES. Nº 35/2024-GAB/PAD.  
Belém, 25 de janeiro de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 
62 - gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 18/2024-Nde/sedUc, 
de 24/01/2024, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da Portaria nº 126/2021-gab/Pad 
de 01/02/2021, publicada no doe n° 34.478 de 02/02/2021, prorrogado 
pela Portaria nº 891/2021-gab/Pad de 21/06/2021, publicada no doe 
nº 34.618 de 22/06/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 

para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRt. DE DEf. DAtivo Nº 36/2024-GAB/PAD. 
Belém, 25 de janeiro de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 
62 - gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 024/2024, datado em 
23/01/2024, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar 
instaurado por meio da Portaria nº 1.003/2023-gab/Pad de 31/08/2023, 
publicada no doe n° 35.528 de 01/09/2023;
coNsideraNdo  o que estabelece o § 2º do art. 220 da lei estadual nº 
5.810/94/rjU;
resolve:
i – desigNar a servidora jUliaNa silva de jesUs figUeiredo, matrí-
cula nº 5900053-1, para funcionar na qualidade de defeNsor dativo 
do servidor F.A.O., matrícula nº 5381967-2, já devidamente qualificada 
nos autos do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os proce-
dimentos da comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo 
supracitado;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRt. DE DEf. DAtivo/REDES. Nº 37/2024-GAB/PAD. Belém, 25 
de janeiro de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 
62 - gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 01/2024, datado em 
25/01/2024, lavrado pela comissão do Processo disciplinar, instaurado 
pela Portaria nº 262/2018-gab/Pad de 16/10/2018, publicada no doe 
n° 33.722 de 18/10/2018, prorrogado pela Portaria nº 349/2018, de 
27/12/2018, publicada no doe nº 33.770 de 31/12/2018;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção;
coNsideraNdo  o que estabelece o § 2º do art. 220 da lei estadual nº 
5.810/94/rjU;
r e s o l v e:
i – desigNar o servidor aMÉlia das graÇas caNtÃo siMÕes, Mat. nº 
57229140-2, para funcionar na qualidade de defeNsor dativo do servi-
dor C.S.C, matrícula nº 57212551-1, já devidamente qualificado nos autos 
do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos da 
comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
ii - redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
iii - coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante;
iv – revogam-se as disposições em contrário;
v – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc

Protocolo: 1035237
PoRtARiA N º 02/2023 - SAPf /SEDuc, DE 12 DE DEzEMBRo DE 2023.
o secretário adjunto de Planejamento e finanças, Usando da competência 
que lhe foi delegada pelo art.1º da Portaria nº 961/2019 de 19/07/2019, 
publicado no d.o.e nº 33.928 de 23/07/2019, e;
considerando o estabelecido no art.67 da lei nº 8666/93decreto 870/2013 
e instrução Normativa nº 001/2012-gs/seduc, e de acordo com o proces-
so nº 2023/372744.
art. 1º - designar a servidora taynara santiago araujo matrícula N.º 
5976591-1, para atuar como gestor do coNtrato Público N.º 0 8 2 
/2023, celebrado entre a secretaria de estado de educação - sedUc e a 
pessoa jurídica comercial l Q saldanha, cNPj:,24.049.957/0001-90 que 
tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento 
de aliMeNtos de Uso coMUM ( perecíveis, não perecíveis e cesta bási-
ca), para os Órgãos e entidades do Poder executivo estadual situado na 
região de belém (ananindeua, belém, benevides, Marituba, santa bárbara 
do Pará e santa izabel do Pará), e nas cidades de santarém, e Marabá, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Refe-
rência, anexo do edital.
art. 2º - designar o servidor josicley clelio guimarães Queiroz, matrícula 
nº 57224146/1, para atuar como fiscal titular do contrato Público N.º 
082/2023, celebrado entre a secretaria de estado de educação - sedUc e 
a pessoa jurídica comercial l Q saldanha, cNPj:,24.049.957/0001-90, que 
tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento 
de aliMeNtos de Uso coMUM ( perecíveis, não perecíveis e cesta bási-


